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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ



Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e ele ao departamento competente, providências no sentido de executar a demarcação de solo referente a faixa de pedestres ao redor do Campo do Jd. Alvorada.

A indicação se faz necessária, pois não consta faixa de pedestres no local. Sendo assim, a sinalização adequada se faz necessário para melhor organização e segurança do trânsito tanto aos pedestres quanto aos motoristas, pois a falta de sinalização adequada poderá ocasionar acidentes na via. 

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2022.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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